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a Emissora, a Instituição Custodiante e a Devedora, por meio do qual as CCI 
foram emitidas pela Emissora para representar a totalidade dos Direitos Credi-
tórios Imobiliários, conforme aditado de tempos em tempos. 

“Escriturador” 

O ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3.500, 3º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
61.194.353/0001-64, responsável pela escrituração dos CRI.  

“Eventos de Liquidação do 
Patrimônio Separado” 

Qualquer um dos eventos previstos na Cláusula 11 do Termo de Securitização, 
os quais ensejarão a assunção imediata da administração do Patrimônio Sepa-
rado pelo Agente Fiduciário, se aplicável. 

“Eventos de Vencimento An-
tecipado” 

Os eventos que poderão ensejar o vencimento antecipado automático e o ven-
cimento antecipado não automático das Debêntures, com o consequente Res-
gate Antecipado dos CRI pelo Vencimento Antecipado das Debêntures, con-
forme previsto na Cláusula 7 do Termo de Securitização. 

“IBGE” O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

“Instituição Custodiante” 
A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
acima qualificada. 

“Instituições Participantes” 
Significa os Coordenadores e os Participantes Especiais, quando referidos em 
conjunto. 

“IPCA” 
O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado 
IBGE. 

“IRPJ” O Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 

“IRRF” O Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

“ISS” O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

“JUCEMG” A Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

“Lâmina” 

Significa a “Lâmina da Oferta Pública de Distribuição de Certificados de Rece-
bíveis Imobiliários da 358ª (Trecentésima Quinquagésima Oitava) Emissão, de 
Classe Única, em até 2 (duas) séries, da True Securitizadora S.A., Lastreados 
em Direitos Creditórios Imobiliários devidos pela MRV Engenharia e Participa-
ções S.A.”, divulgada nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160. 

“Lei 7.689” Lei n.º 7.689 de 15 de dezembro de 1988, conforme alterada. 

“Lei 8.668” Lei nº 8.668 de 25 de junho de 1993, conforme alterada. 

“Lei 8.981” A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme alterada. 

“Lei 9.249” A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, conforme alterada. 

“Lei 9.532” Lei n.º 9.532 de 10 de dezembro de 1997, conforme alterada.  

“Lei 10.931” A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada. 

“Lei 11.101” A Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada. 

“Lei 11.033” A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada. 

“Lei 14.183” Lei nº 14.183, de 14 de julho de 2021. 

“Lei das Sociedades por 
Ações” 

A Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

“Meios de Divulgação” 

Significa, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, as divulgações das 
informações requeridas pela CVM, que devem ser feitas com destaque e sem 
restrições de acesso na página da rede mundial de computadores: (i) da Emis-
sora; (ii) dos Coordenadores; (iii) da B3; e (iv) da CVM. Adicionalmente, a cri-
tério dos Coordenadores, da Emissora e da Devedora, a divulgação da Oferta 
poderá ser feita em quaisquer outros meios que entenderem necessários para 
atender os fins da Oferta, observados os termos da regulamentação da CVM, 
inclusive a Resolução CVM 160. 

“MRL” 

A MRL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S.A., sociedade por ações, 
sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários, 
com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida 
Professor Mario Werneck, nº 621, 8º andar, sala 8-E, CEP 30455-610, inscrita 
no CNPJ sob o nº 02.578.564/0001-31. 

“Oferta” 
A distribuição pública dos CRI para Investidores Institucionais e os Investidores 
Não Institucionais, que será realizada nos termos da Resolução CVM 160. 
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“Participantes Especiais” 

As instituições financeiras autorizadas a operar no sistema de distribuição de 
valores mobiliários para participar da Oferta na qualidade de participante espe-
cial, que poderão ser contratadas no âmbito da Oferta pelos Coordenadores, 
sendo que, neste caso, serão celebrados os termos de adesão, nos termos do 
Contrato de Distribuição. 

“Patrimônio Separado” 

O patrimônio constituído, após a instituição do Regime Fiduciário, composto 
pelos Direitos Creditórios Imobiliários representados integralmente pelas CCI, 
o qual não se confunde com o patrimônio comum da Emissora e se destina 
exclusivamente à liquidação dos CRI a que estão afetados. 

“Período de Reserva” O período iniciado após 5 (cinco) dias da divulgação do Prospecto Preliminar, 
conforme indicado no Prospecto Preliminar, no qual os Investidores poderão 
apresentar suas intenções de investimento nos CRI. 

“PIS” A Contribuição ao Programa de Integração Social. 

“Prazo Máximo de Coloca-
ção” 

Significa o prazo máximo para colocação dos CRI, de até 180 (cento e oitenta) 
dias, contados a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, nos termos 
do artigo 48 da Resolução CVM 160. 

“Preço de Integralização” 

Os CRI serão subscritos no mercado primário e integralizados por (i) na primeira Data 
de Integralização, pelo Valor Nominal Unitário dos CRI; e (ii) caso ocorra a integrali-
zação dos CRI em datas subsequentes à primeira Data de Integralização dos CRI, o 
Valor Nominal Unitário ou Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI da respectiva 
série, conforme o caso,  acrescido da Remuneração dos CRI da respectiva série, 
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização dos CRI da res-
pectiva série até a respectiva data de integralização, nos termos do Termo de Secu-
ritização. Os CRI poderão ser colocados com ágio (desde que aprovado pela Deve-
dora) ou deságio, a ser definido a exclusivo critério dos Coordenadores, em comum 
acordo,  se for o caso, no ato de subscrição, desde que aplicados em igualdade de 
condições a todos os investidores dos CRI da respectiva série em cada Data de In-
tegralização e consequentemente, para todos os CRI, na ocorrência de uma ou mais 
das seguintes situações objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando a: (a) 
alteração na taxa SELIC; (b) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro na-
cional;  (c) alteração na Taxa DI ou no IPCA, ou (d) alteração material nas taxas indi-
cativas de negociação de títulos de renda fixa (debêntures, CRIs, CRAs) divulgada 
pela ANBIMA; sendo certo que o preço da Oferta será único e, portanto, eventual 
ágio ou deságio deverá ser aplicado à totalidade dos CRI de uma mesma série inte-
gralizados em uma mesma Data de Integralização. A aplicação de deságio não im-
plicará em alteração dos custos totais (custo all in) da Devedora. 

“PRIME” 

A PRIME INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A., sociedade por ações 
com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida 
Barão Homem de Melo, nº 2.222, 9º andar, Estoril, CEP 30494-080, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.409.834/0001–55. 

“Prospecto Definitivo” 

Significa este “Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição de Certifi-
cados de Recebíveis Imobiliários da 358ª (Trecentésima Quinquagésima Oi-
tava) Emissão, de Classe Única, em 2 (Duas) Séries, da True Securitizadora 
S.A., Lastreados em Direitos Creditórios Imobiliários devidos pela MRV Enge-
nharia e Participações S.A.”, disponibilizado aos Investidores após a obtenção 
do registro automático da Oferta na CVM, quando da divulgação do Anúncio de 
Início. 

“Prospecto Preliminar” 

Significa o “Prospecto Preliminar da Oferta Pública de Distribuição de Certifica-
dos de Recebíveis Imobiliários da 358ª (Trecentésima Quinquagésima Oitava) 
Emissão, de Classe Única, em até 2 (Duas) Séries, da True Securitizadora S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios Imobiliários devidos pela MRV Engenharia 
e Participações S.A.”, que foi disponibilizado aos Investidores após a requeri-
mento do registro automático da Oferta na CVM, quando da divulgação do 
Aviso ao Mercado. 

“Prospectos” 
Em conjunto, o Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo da Oferta, que 
foram ou serão, conforme o caso, disponibilizados ao público, referidos em con-
junto ou individual e indistintamente. 

“Regime Fiduciário” 
Nos termos da Lei 14.430, o regime fiduciário instituído sobre os Direitos Cre-
ditórios Imobiliários representados integralmente pelas CCI e sobre a Conta 
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Centralizadora, segregando-os do patrimônio comum da Emissora, até o paga-
mento integral dos CRI, para constituição do Patrimônio Separado. 

“Remuneração das Debêntu-
res” 

Em conjunto, a Remuneração das Debêntures da Primeira Série e a Remune-
ração das Debêntures da Segunda Série. 

“Remuneração das Debêntu-
res da Primeira Série” 

A partir da primeira data de integralização das Debêntures da Primeira Série, 
as Debêntures da Primeira Série farão jus a uma remuneração correspondente 
à variação acumulada de 110% (cento e dez por cento) da Taxa DI, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor Nominal Uni-
tário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira 
Série, conforme o caso, e pagos ao final de cada período de capitalização. 

“Remuneração das Debêntu-
res da Segunda Série” 

A partir da primeira data de integralização das Debêntures da Segunda Série, as 
Debêntures da Segunda Série farão jus a uma remuneração correspondente a 
8,0483% (oito inteiros, quatrocentos e oitenta e três décimos de milésimos) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponen-
cial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira data 
de integralização das Debêntures da Segunda Série ou a data de pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior (inclu-
sive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). 

“Resolução CMN 4.373” A Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, conforme alterada. 

“Resolução CMN 5.118” A Resolução CMN nº 5.118, de 1º de fevereiro de 2024, conforme alterada. 

“Resolução CVM 17” A Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021, conforme alterada. 

“Resolução CVM 30” A Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada.  

“Resolução CVM 81” A Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada. 

“Resolução CVM 160” A Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada. 

“Resolução CVM 194” A Resolução da CVM nº 194, de 17 de novembro de 2023, conforme em vigor. 

“Taxa DI” Significa as taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, 
“over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos 
e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no 
informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.b3.com.br). 

“Termo de Adesão” Significa cada "Termo de Adesão ao Contrato de Coordenação, Estruturação e 
Distribuição Pública, sob Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços 
de Colocação, de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 358ª (Trecenté-
sima Quinquagésima Oitava) Emissão, de Classe Única, em até 2 (Duas) Sé-
ries, da True Securitizadora S.A., lastreados em Direitos Creditórios Imobiliários 
devidos pela MRV Engenharia e Participações S.A.”, celebrados entre os Co-
ordenadores e os Participantes Especiais. 

“Termo de Securitização” ou 
“Termo” 

O “Termo de Securitização de Direitos Creditórios Imobiliários da 358ª (Trecen-
tésima Quinquagésima Oitava) Emissão, de Classe Única, em 2 (Duas) Séries, 
de Certificados de Recebíveis Imobiliários da True Securitizadora S.A., lastrea-
dos em Direitos Creditórios Imobiliários devidos pela MRV Engenharia e Parti-
cipações S.A.”, conforme aditado de tempos em tempos. 

“Titulares de CRI” Os titulares de CRI, a qualquer tempo. 

“URBA” 

A URBA DESENVOLVIMENTO URBANO S.A., sociedade por ações com sede 
na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Professor 
Mario Werneck, 621, Estoril, 10º andar, conjunto 01, CEP 30455-610, inscrita 
no CNPJ sob o nº 10.571.175/0001–02. 

“Valor Nominal Unitário das 
Debêntures” 

O valor nominal unitário das Debêntures, de R$1.000,00 (mil reais), na Data de 
Emissão das Debêntures. 

“Valor Nominal Unitário dos 
CRI” 

O valor nominal unitário dos CRI, de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emis-
são dos CRI. 

 

https://protect.checkpoint.com/v2/___http:/www.b3.com.br___.YzJ1OmxvYm9kZXJpenpvOmM6bzo3NGRmM2M2MmQ1YTc0ZmFlZjNiNWNlZTY5MmY1YTIxNTo2OjgyNDc6ZTdkMDRhYWEzMzA4OTllMjVhMmNkMTcxMzQyNTBiYTIzNjYzOTE0ZjcxMGQ4OGViMGRkMDQ4YzA2NDUyMWM3ZTpwOlQ6Tg


 

 
150









 

 

���������������$�V���W�U�D�Q�V�I�H�U�r�Q�F�L�D�V���G�D�V���'�H�E�r�Q�W�X�U�H�V���V�H�U�m�R���U�H�J�L�V�W�U�D�G�D�V���S�H�O�D���(�P�L�V�V�R�U�D���H�P���V�H�X���³�/�L�Y�U�R���G�H���5�H�J�L�V�W�U�R��

�G�H�� �'�H�E�r�Q�W�X�U�H�V�� �1�R�P�L�Q�D�W�L�Y�D�V�´�� ���³�/�L�Y�U�R�� �G�H�� �5�H�J�L�V�W�U�R�� �G�H�� �'�H�E�r�Q�W�X�U�H�V�� �1�R�P�L�Q�D�W�L�Y�D�V�´���� �Q�R�� �S�U�D�]�R�� �G�H�� �D�W�p�� ����

���F�L�Q�F�R�����'�L�D�V���Ò�W�H�L�V���F�R�Q�W�D�G�R�V���G�D���U�H�I�H�U�L�G�D���W�U�D�Q�V�I�H�U�r�Q�F�L�D�����G�H�V�G�H���T�X�H���U�H�D�O�L�]�D�G�D�V���H�P���F�R�Q�I�R�U�P�L�G�D�G�H���F�R�P���H�V�W�D��

�(�V�F�U�L�W�X�U�D���G�H���(�P�L�V�V�m�R������

��

���������������$�V�� �'�H�E�r�Q�W�X�U�H�V�� �Q�m�R�� �S�R�G�H�U�m�R�� �V�H�U���� �V�R�E�� �T�X�D�O�T�X�H�U�� �I�R�U�P�D���� �F�H�G�L�G�D�V���� �Y�H�Q�G�L�G�D�V���� �D�O�L�H�Q�D�G�D�V�� �R�X��

�W�U�D�Q�V�I�H�U�L�G�D�V���� �H�[�F�H�W�R�� �H�P�� �F�D�V�R�� �G�H�� �H�Y�H�Q�W�X�D�O�� �O�L�T�X�L�G�D�o�m�R�� �G�R�� �S�D�W�U�L�P�{�Q�L�R�� �V�H�S�D�U�D�G�R�� �G�R�V�� �&�5�,�� ���³�3�D�W�U�L�P�{�Q�L�R��

�6�H�S�D�U�D�G�R�´������ �Q�R�V�� �W�H�U�P�R�V�� �S�U�H�Y�L�V�W�R�V�� �Q�R�� �7�H�U�P�R�� �G�H�� �6�H�F�X�U�L�W�L�]�D�o�m�R���� �3�D�U�D�� �W�R�G�R�V���R�V�� �I�L�Q�V�� �G�H�� �G�L�U�H�L�W�R���� �D��

�W�L�W�X�O�D�U�L�G�D�G�H�� �G�D�V�� �'�H�E�r�Q�W�X�U�H�V�� �S�U�H�V�X�P�H���V�H�� �S�H�O�D�� �L�Q�V�F�U�L�o�m�R�� �G�D�� �'�H�E�H�Q�W�X�U�L�V�W�D�� �Q�R�� �/�L�Y�U�R�� �G�H�� �5�H�J�L�V�W�U�R�� �G�H��

�'�H�E�r�Q�W�X�U�H�V���1�R�P�L�Q�D�W�L�Y�D�V�����F�R�Q�I�R�U�P�H���L�Q�I�R�U�P�D�G�R���Q�D���&�O�i�X�V�X�O�D�����������������D�F�L�P�D������

��

���������� �'�L�V�S�H�Q�V�D���G�H���U�H�J�L�V�W�U�R���Q�D���&�9�0���H���U�H�J�L�V�W�U�R���Q�D���$�1�%�,�0�$��

��

���������������$���S�U�H�V�H�Q�W�H���(�P�L�V�V�m�R���V�H���W�U�D�W�D���G�H���X�P�D���F�R�O�R�F�D�o�m�R���S�U�L�Y�D�G�D���G�H���'�H�E�r�Q�W�X�U�H�V�����Q�R�V���W�H�U�P�R�V���G�R���D�U�W�L�J�R��������

�H���V�H�J�X�L�Q�W�H�V���G�D���/�H�L���G�D�V���6�R�F�L�H�G�D�G�H�V���S�R�U���$�o�}�H�V�����Q�m�R���H�V�W�D�Q�G�R�����S�R�U�W�D�Q�W�R�����V�X�M�H�L�W�D���D�R���U�H�J�L�V�W�U�R���G�H���G�L�V�W�U�L�E�X�L�o�m�R��

�Q�D���&�9�0���H���Q�D���$�1�%�,�0�$����

��

������ �2�%�-�(�7�2���6�2�&�,�$�/���'�$���(�0�,�6�6�2�5�$��

��

���������� �'�H���D�F�R�U�G�R���F�R�P���R���H�V�W�D�W�X�W�R���V�R�F�L�D�O���G�D���(�P�L�V�V�R�U�D���D�W�X�D�O�P�H�Q�W�H���H�P���Y�L�J�R�U�����D���(�P�L�V�V�R�U�D���W�H�P���S�R�U���R�E�M�H�W�R��

�V�R�F�L�D�O�� �D�������L���� �D�G�P�L�Q�L�V�W�U�D�o�m�R�� �G�H�� �E�H�Q�V�� �S�U�y�S�U�L�R�V�� �H�� �G�H�� �W�H�U�F�H�L�U�R�V�������L�L���� �L�Q�F�R�U�S�R�U�D�o�m�R���� �F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R�� �H��

�F�R�P�H�U�F�L�D�O�L�]�D�o�m�R�� �G�H�� �L�P�y�Y�H�L�V�� �S�U�y�S�U�L�R�V�� �R�X�� �G�H�� �W�H�U�F�H�L�U�R�V�������L�L�L���� �S�U�H�V�W�D�o�m�R�� �G�H�� �V�H�U�Y�L�o�R�V�� �G�H�� �H�Q�J�H�Q�K�D�U�L�D��

�S�H�U�W�L�Q�H�Q�W�H�V�� �j�V�� �D�W�U�L�E�X�L�o�}�H�V�� �G�R�V�� �U�H�V�S�R�Q�V�i�Y�H�L�V�� �W�p�F�Q�L�F�R�V�������L�Y���� �S�U�H�V�W�D�o�m�R�� �G�H�� �V�H�U�Y�L�o�R�V�� �G�H�� �F�R�Q�V�X�O�W�R�U�L�D��

�L�P�R�E�L�O�L�i�U�L�D�������Y�����L�Q�W�H�U�P�H�G�L�D�o�m�R���G�R���I�R�U�Q�H�F�L�P�H�Q�W�R���G�H���E�H�Q�V���H���V�H�U�Y�L�o�R�V���Q�R���V�H�J�P�H�Q�W�R���L�P�R�E�L�O�L�i�U�L�R���U�H�V�L�G�H�Q�F�L�D�O����

�H�����Y�L�����S�D�U�W�L�F�L�S�D�o�m�R���H�P���R�X�W�U�D�V���V�R�F�L�H�G�D�G�H�V���Q�D���T�X�D�O�L�G�D�G�H���G�H���V�y�F�L�D���R�X���D�F�L�R�Q�L�V�W�D������

��

������ �'�(�6�7�,�1�$�d�­�2���'�2�6���5�(�&�8�5�6�2�6����

��

���������� �,�Q�G�H�S�H�Q�G�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H���G�D���R�F�R�U�U�r�Q�F�L�D���G�H���Y�H�Q�F�L�P�H�Q�W�R���D�Q�W�H�F�L�S�D�G�R���G�D�V���R�E�U�L�J�D�o�}�H�V���G�H�F�R�U�U�H�Q�W�H�V���G�H�V�W�D��

�(�V�F�U�L�W�X�U�D�� �G�H�� �(�P�L�V�V�m�R�� �R�X�� �G�R�� �U�H�V�J�D�W�H�� �D�Q�W�H�F�L�S�D�G�R�� �G�D�V�� �'�H�E�r�Q�W�X�U�H�V�� �H���� �F�R�Q�V�H�T�X�H�Q�W�H�P�H�Q�W�H���� �U�H�V�J�D�W�H��

�D�Q�W�H�F�L�S�D�G�R���G�R�V���&�5�,�����R�V���U�H�F�X�U�V�R�V���O�t�T�X�L�G�R�V���R�E�W�L�G�R�V���S�H�O�D���(�P�L�V�V�R�U�D���F�R�P���D���(�P�L�V�V�m�R���V�H�U�m�R���X�W�L�O�L�]�D�G�R�V�����D�W�p���D��

�G�D�W�D�� �G�H�� �Y�H�Q�F�L�P�H�Q�W�R���R�U�L�J�L�Q�D�O���G�R�V�� �&�5�,�� �R�X�� �D�W�p�� �T�X�H�� �D�� �(�P�L�V�V�R�U�D�� �F�R�P�S�U�R�Y�H���� �S�R�U�� �V�L�� �R�X�� �S�R�U�� �P�H�L�R�� �G�H�� �V�X�D�V��

�V�R�F�L�H�G�D�G�H�V���F�R�Q�W�U�R�O�D�G�D�V�����D���D�S�O�L�F�D�o�m�R���G�D���W�R�W�D�O�L�G�D�G�H���G�R�V���U�H�F�X�U�V�R�V���O�t�T�X�L�G�R�V���F�D�S�W�D�G�R�V���S�R�U���P�H�L�R���G�D���S�U�H�V�H�Q�W�H��

�(�P�L�V�V�m�R�����R���T�X�H���R�F�R�U�U�H�U���S�U�L�P�H�L�U�R�����L�Q�W�H�J�U�D�O�P�H�Q�W�H�����S�D�U�D���S�D�J�D�P�H�Q�W�R���G�H���J�D�V�W�R�V�����F�X�V�W�R�V���H���G�H�V�S�H�V�D�V���D�L�Q�G�D��

�Q�m�R�� �L�Q�F�R�U�U�L�G�R�V���� �S�H�O�D�� �(�P�L�V�V�R�U�D�� �H���R�X�� �S�R�U�� �V�X�D�V�� �V�R�F�L�H�G�D�G�H�V�� �F�R�Q�W�U�R�O�D�G�D�V���� �G�L�U�H�W�D�� �R�X�� �L�Q�G�L�U�H�W�D�P�H�Q�W�H�� �S�H�O�D��

�(�P�L�V�V�R�U�D���� �G�L�U�H�W�D�P�H�Q�W�H�� �D�W�L�Q�H�Q�W�H�V�� �j�� �F�R�Q�V�W�U�X�o�m�R���� �D�T�X�L�V�L�o�m�R�� �H���R�X�� �U�H�I�R�U�P�D���� �G�H�� �G�H�W�H�U�P�L�Q�D�G�R�V��

�H�P�S�U�H�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R�V���L�P�R�E�L�O�L�i�U�L�R�V���� �F�R�Q�I�R�U�P�H�� �G�H�V�F�U�L�W�R�V�� �Q�R���$�Q�H�[�R���,�� �D���H�V�W�D�� �(�V�F�U�L�W�X�U�D�� ���³�(�P�S�U�H�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R�V��

�,�P�R�E�L�O�L�i�U�L�R�V�´���H���³�'�H�V�W�L�Q�D�o�m�R���G�R�V���5�H�F�X�U�V�R�V�´�����U�H�V�S�H�F�W�L�Y�D�P�H�Q�W�H��������

��

���������� �2�V���U�H�F�X�U�V�R�V���O�t�T�X�L�G�R�V���D�F�L�P�D���P�H�Q�F�L�R�Q�D�G�R�V���U�H�I�H�U�H�Q�W�H�V���D�R�V���(�P�S�U�H�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R�V���,�P�R�E�L�O�L�i�U�L�R�V�����V�H���I�R�U���R��

�F�D�V�R���� �V�H�U�m�R�� �W�U�D�Q�V�I�H�U�L�G�R�V�� �S�D�U�D�� �D�V�� �F�R�Q�W�U�R�O�D�G�D�V�� �G�D�� �(�P�L�V�V�R�U�D�� �S�R�U�� �P�H�L�R�� �G�H�������L���� �D�X�P�H�Q�W�R�� �G�H�� �F�D�S�L�W�D�O�� �G�D�V��

�F�R�Q�W�U�R�O�D�G�D�V���G�D���(�P�L�V�V�R�U�D�������L�L�����D�G�L�D�Q�W�D�P�H�Q�W�R���S�D�U�D���I�X�W�X�U�R���D�X�P�H�Q�W�R���G�H���F�D�S�L�W�D�O���±���$�)�$�&���G�D�V���F�R�Q�W�U�R�O�D�G�D�V���G�D��

�(�P�L�V�V�R�U�D�������L�L�L�����P�~�W�X�R�V���S�D�U�D���D�V���F�R�Q�W�U�R�O�D�G�D�V���G�D���(�P�L�V�V�R�U�D�������L�Y�����H�P�L�V�V�m�R���G�H���G�H�E�r�Q�W�X�U�H�V���S�H�O�D�V���F�R�Q�W�U�R�O�D�G�D�V��

�G�D���(�P�L�V�V�R�U�D�����R�X�����L�Y�����T�X�D�O�T�X�H�U���R�X�W�U�D���I�R�U�P�D���S�H�U�P�L�W�L�G�D���H�P���O�H�L������

��

���������� �(�P���D�W�H�Q�G�L�P�H�Q�W�R���D�R���G�L�V�S�R�V�W�R���Q�D���5�H�V�R�O�X�o�m�R���&�0�1�����������������R�V���U�H�F�X�U�V�R�V���O�t�T�X�L�G�R�V���F�D�S�W�D�G�R�V���S�R�U���P�H�L�R��

�G�H�V�W�D���(�P�L�V�V�m�R���Q�m�R���S�R�G�H�U�m�R���V�H�U���G�L�U�H�F�L�R�Q�D�G�R�V���S�H�O�D���(�P�L�V�V�R�U�D���H���R�X���S�R�U���V�X�D�V���F�R�Q�W�U�R�O�D�G�D�V���H�P���R�S�H�U�D�o�}�H�V��

�L�P�R�E�L�O�L�i�U�L�D�V���F�X�M�D���F�R�Q�W�U�D�S�D�U�W�H���V�H�M�D���S�D�U�W�H���U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�D���j�� �(�P�L�V�V�R�U�D���H���R�X���j�V���V�X�D�V���F�R�Q�W�U�R�O�D�G�D�V���� �R�E�V�H�U�Y�D�G�R��

�T�X�H�� �D�� �H�[�S�U�H�V�V�m�R�� �³�S�D�U�W�H�� �U�H�O�D�F�L�R�Q�D�G�D�´�� �D�T�X�L�� �U�H�I�H�U�L�G�D�� �W�H�U�i�� �R�� �V�L�J�Q�L�I�L�F�D�G�R�� �D�� �H�O�D�� �D�W�U�L�E�X�t�G�R�� �Q�R�� �U�H�V�S�H�F�W�L�Y�R��

�3�U�R�Q�X�Q�F�L�D�P�H�Q�W�R�� �7�p�F�Q�L�F�R�� �G�R�� �&�R�P�L�W�r�� �G�H�� �3�U�R�Q�X�Q�F�L�D�P�H�Q�W�R�V�� �&�R�Q�W�i�E�H�L�V�����U�H�F�H�S�F�L�R�Q�D�G�R�� �S�H�O�D�� �&�9�0���� �$�V��

�'�R�F�X�6�L�J�Q���(�Q�Y�H�O�R�S�H���,�'�������'���$�(���%�)�������%���������(�����������)���&�$�������(�����$���%��

328



 

 

Partes reconhecem que a obrigação descrita nesta Cláusula deverá ser observada, salvo caso haja 
superveniência de decisão ou regramento emitido por autoridade competente que dispense esta 
exigência.  
 
5.3.1. A Emissora declara estar apta a figurar como devedora dos CRI, nos termos da Resolução 
CMN 5.118, cumprindo com todos os requisitos estabelecidos na referida resolução, incluindo: (a) ter o 
setor imobiliário como principal atividade da Emissora, sendo tal setor responsável por mais de 2/3 
(dois terços) de sua receita consolidada, apurada com base nas demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, as quais correspondem 
às últimas demonstrações contábeis individuais e consolidadas anuais publicadas pela Emissora; (b) 
não ser instituição financeira ou entidade autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, entidade 
integrante de conglomerado prudencial, ou sua respectiva Controlada; e (c) destinar os recursos obtidos 
com a Emissão em conformidade com a Resolução CMN 5.118.   
 
5.4. A Emissora poderá, a qualquer tempo até a data de vencimento original dos CRI, inserir novos 
Empreendimentos Imobiliários, desde que estes cumpram os requisitos indicados na Cláusula 5.3 
acima, para que sejam também objeto de Destinação dos Recursos, além daqueles inicialmente 
previstos no Anexo I desta Escritura de Emissão, mediante prévia anuência da Debenturista, conforme 
decisão dos Titulares de CRI reunidos em Assembleia Especial de Titulares de CRI (conforme definido 
no Termo de Securitização), observadas as regras de convocação e instalação previstas nas Cláusulas 
11.2.1 e 11.4 abaixo. Caso proposta pela Emissora, tal inserção será aprovada se não houver objeção 
por Titulares de CRI em Assembleia Especial de Titulares de CRI que representem 75% (setenta e 
cinco por cento) da totalidade dos CRI em Circulação (conforme definido no Termo de Securitização), 
seja em primeira ou segunda convocação. Caso a referida Assembleia Especial de Titulares de CRI 
não seja instalada ou não haja deliberação por falta de quórum, a proposta da Emissora para a inserção 
de novos imóveis aos Empreendimentos Imobiliários será considerada aprovada.  
 

5.5. A inserção de novos Empreendimentos Imobiliários, nos termos da Cláusula 5.4 acima, (i) deverá 
ser solicitada à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI, por meio do envio de comunicação pela 
Emissora nesse sentido; (ii) após o recebimento da referida comunicação, a Debenturista deverá 
convocar Assembleia Especial de Titulares de CRI em até 2 (dois) Dias Úteis, devendo tal assembleia 
ocorrer no menor prazo possível, observado os prazos legais e regulamentares aplicáveis; e (iii) caso 
aprovada na forma da Cláusula 5.4 acima, a mesma deverá ser refletida por meio de aditamento à 
presente Escritura de Emissão, ao Termo de Securitização e à Escritura de Emissão de CCI, a ser 
celebrado no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis após a realização da Assembleia Especial de Titulares 
de CRI ou da data em que tal assembleia deveria ter ocorrido em caso de sua não instalação, sendo 
que (i) a formalização de tal aditamento deverá ser realizada anteriormente à alteração da destinação 
de recursos em questão; e (ii) referido aditamento deverá também alterar Tabela II – Cronograma 
Indicativo do Anexo I à presente Escritura de Emissão, a fim de redistribuir a porcentagem destinada 
a cada Empreendimento Imobiliário haja vista a inclusão de novo(s) empreendimento(s). 
 
5.6. Para fins de comprovação da Destinação dos Recursos, será necessária a comprovação, pela 
Emissora, da utilização dos recursos, conforme Cláusula 5.1 acima, devendo a Emissora encaminhar 
ao Agente Fiduciário dos CRI, com cópia para a Debenturista, o relatório semestral de destinação de 
recursos, conforme formato previsto no Anexo II a esta Escritura (“Relatório de Verificação”), 
devidamente assinado por seu(s) representante(s) legal(is), a contar da primeira Data de Integralização 
dos CRI (conforme definida no Termo de Securitização), até a data de vencimento dos CRI ou até que 
a Emissora comprove a aplicação da totalidade dos recursos líquidos captados por meio da presente 
Emissão, o que ocorrer primeiro, acompanhado dos documentos comprobatórios da referida 
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destinação, incluindo (i) em caso de aquisição, cópia dos extratos ou comprovantes de pagamentos 
das parcelas futuras do preço de aquisição (do preço da outorga), cópia das matrículas dos imóveis 
comprovando as respectivas aquisições; e (ii) em caso de construção/reforma: cópia das respectivas 
notas fiscais, mencionadas no Relatório de Verificação (“Documentos Comprobatórios”). O Relatório 
de Verificação, acompanhado dos Documentos Comprobatórios, deverá ser encaminhado pela 
Emissora ao Agente Fiduciário dos CRI, com cópia para a Debenturista, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados a partir de: (a) 15 de abril de 2024; e (b) cada semestre subsequente, na mesma data 
ou no Dia Útil subsequente, caso não seja Dia Útil. 
 
5.7. Sem prejuízo do disposto acima, a Debenturista ou o Agente Fiduciário dos CRI poderão, 
eventualmente, a qualquer tempo, solicitar à Emissora, cópia de quaisquer documentos (contratos, 
notas fiscais e faturas, recibos, dentre outros), nos termos da Cláusula 5.6 acima, desde que 
necessários e relacionados à comprovação da Destinação dos Recursos, devendo tais documentos 
serem disponibilizados pela Emissora em até 10 (dez) Dias Úteis contados da respectiva solicitação da 
Debenturista e/ou do Agente Fiduciário dos CRI, ou em prazo inferior se assim solicitado por Autoridade 
(conforme abaixo definido), para fins de atendimento a exigências de órgãos reguladores e 
fiscalizadores, ou determinações judiciais, administrativas e/ou arbitrais. Mediante o recebimento do 
Relatório de Verificação e dos demais Documentos Comprobatórios previstos na Cláusula 5.6 acima e 
nesta Cláusula 5.7, o Agente Fiduciário dos CRI será responsável por verificar, com base, 
exclusivamente, nos mesmos, o cumprimento das obrigações de destinação dos recursos assumidas 
pela Emissora na forma acima prevista.  
 
5.8. Para os fins desta Escritura, compreende-se por “Autoridade”: qualquer pessoa natural, pessoa 
jurídica (de direito público ou privado) (“Pessoa”), entidade ou órgão: 
 

(i) vinculada(o), direta ou indiretamente, no Brasil e/ou no exterior, ao poder público, incluindo, 
sem limitação, entes representantes dos poderes judiciário, legislativo e/ou executivo, 
entidades da administração pública direta ou indireta, autarquias e outras Pessoas de direito 
público; e/ou  
 

(ii) que administre ou esteja vinculada(o) a mercados regulamentados de valores mobiliários, 
entidades autorreguladoras e outras Pessoas com poder normativo, fiscalizador e/ou 
punitivo, no Brasil e/ou no exterior, entre outros.  

 
5.9. Os recursos deverão seguir, em sua integralidade, a destinação prevista nesta Cláusula 5 até a 
data de vencimento original dos CRI, conforme cronograma estabelecido, de forma indicativa e não 
vinculante, no Anexo I desta Escritura (“Cronograma Indicativo”), sendo que, caso necessário, 
considerando a dinâmica comercial do setor no qual atua, a Emissora poderá destinar os recursos 
provenientes da integralização das Debêntures em datas diversas das previstas no Cronograma 
Indicativo, observada a obrigação desta de realizar a integral Destinação dos Recursos até a data de 
vencimento dos CRI, nos termos do Termo de Securitização. Por se tratar de cronograma indicativo, 
se, por qualquer motivo, ocorrer qualquer atraso ou antecipação do Cronograma Indicativo, (i) não será 
necessário notificar a Debenturista e/ou o Agente Fiduciário dos CRI, tampouco aditar esta Escritura 
de Emissão ou o Termo de Securitização, e (ii) não será configurada qualquer hipótese de vencimento 
antecipado ou resgate antecipado das Debêntures, desde que a Emissora realize a integral Destinação 
dos Recursos até a data de vencimento dos CRI. 
 
5.10. A porcentagem destinada a cada Empreendimento Imobiliário, conforme descrita no Cronograma 
Indicativo constante do Anexo I, poderá ser alterada a qualquer tempo, independentemente da 
anuência prévia da Debenturista ou dos Titulares de CRI, sendo que, neste caso, tal alteração deverá 
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ser precedida de aditamento a esta Escritura e ao Termo de Securitização, de forma a prever o novo 
percentual para cada Empreendimento Imobiliário.  
 
5.11. Uma vez atingido o Valor Total da Emissão, a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI ficarão 
desobrigados com relação ao envio dos relatórios e documentos referidos na Cláusula 5.6 acima para 
comprovação e verificação da Destinação dos Recursos, exceto se em razão de determinação de 
Autoridades ou atendimento a normas for necessária qualquer comprovação adicional.  
 
5.12. Em caso de vencimento antecipado das Debêntures ou nos casos de resgate antecipado total 
previstos nesta Escritura de Emissão, a Emissora permanecerá obrigada a: (i) aplicar os recursos 
obtidos por meio da presente Emissão, até a data de vencimento original dos CRI ou até que se 
comprove a aplicação da totalidade dos recursos captados por meio da presente Emissão, o que 
ocorrer primeiro, exclusivamente nos termos desta Cláusula; e (ii) prestar contas ao Agente Fiduciário 
dos CRI acerca da Destinação dos Recursos e seu status, nos termos desta Cláusula.  
 
5.13. A Emissora será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer Documentos 
Comprobatórios que comprovem a utilização dos recursos relativos às Debêntures.  
 
5.14. A Debenturista e o Agente Fiduciário dos CRI deverão tratar todas e quaisquer informações 
recebidas nos termos desta Cláusula em caráter sigiloso, com o fim exclusivo de verificar o 
cumprimento da Destinação dos Recursos aqui estabelecida, não cabendo sigilo com relação a 
Autoridades, se assim solicitado, bem como, sem prejuízo das informações que devem ser prestadas 
no relatório anual a ser elaborado pelo Agente Fiduciário dos CRI e por força de quaisquer 
regulamentos, leis ou normativos.  
 
5.15. O Agente Fiduciário dos CRI deverá verificar, ao longo do prazo de duração dos CRI ou até a 
comprovação da aplicação integral dos recursos líquidos oriundos da emissão das Debêntures, o que 
ocorrer primeiro, o efetivo direcionamento de todos os recursos líquidos obtidos por meio da presente 
Emissão, a partir, exclusivamente, das informações e/ou dos documentos fornecidos nos termos desta 
Cláusula. Adicionalmente, o Agente Fiduciário dos CRI deverá envidar os seus melhores esforços para 
obter junto à Emissora o Relatório de Verificação e a documentação necessária a fim de proceder com 
a verificação da Destinação dos Recursos. Cabe ao Agente Fiduciário dos CRI a obrigação de proceder 
à verificação do emprego da totalidade dos recursos líquidos captados por meio da análise do Relatório 
de Verificação e dos Documentos Comprobatórios de modo a plenamente atender com suas obrigações 
previstas nesta Escritura e na regulamentação aplicável.  
 
5.16. Adicionalmente, a Emissora confirma a sua capacidade de destinar aos Empreendimentos 
Imobiliários todo o montante dos recursos líquidos que será obtido com a presente Emissão, dentro do 
prazo dos CRI, levando-se em conta, para tanto, o montante de recursos até o momento despendido e 
a previsão da necessidade de recursos remanescentes de cada um dos referidos imóveis objeto dos 
Empreendimentos Imobiliários. 
 
6. CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 
 
6.1. Número da Emissão. A 28ª (vigésima oitava) emissão de debêntures da Emissora.  
 
6.2. Vinculação à Emissão de CRI. As Debêntures da presente Emissão foram vinculadas aos CRI, 
nos termos do Termo de Securitização, sendo certo que os CRI serão objeto de oferta pública de 
distribuição no mercado brasileiro de capitais, para o público em geral, registrada perante a CVM sob 
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o rito automático de registro de distribuição, nos termos do artigo 26, VII-A, alínea “b”, e artigo 27, da 
Resolução CVM 160 (“Oferta” e “Operação”, respectivamente). 
 
6.2.1. Em vista da vinculação mencionada na Cláusula 6.2 acima, a Emissora tem ciência e concorda 
que, em razão do regime fiduciário a ser instituído pela Debenturista, na forma do artigo 25 da Lei nº 
14.430, todos e quaisquer recursos devidos à Debenturista, em decorrência da titularidade das 
Debêntures, estarão expressamente vinculados aos pagamentos a serem realizados aos Titulares de 
CRI e não estarão sujeitos a qualquer tipo de compensação com créditos detidos pela Debenturista. 
 
6.2.2. Por força da vinculação das Debêntures aos CRI, fica desde já estabelecido que a Debenturista, 
na forma a ser estabelecida no Termo de Securitização, deverá manifestar-se, em qualquer Assembleia 
Geral de Debenturistas (conforme abaixo definido) convocada para deliberar sobre quaisquer assuntos 
relativos às Debêntures, conforme orientação deliberada pelos titulares de CRI, após a realização de 
uma Assembleia Especial de Investidores (conforme abaixo definido), nos termos previstos no Termo 
de Securitização. 
 
6.3. Distribuição Parcial. Não será admitida a colocação parcial das Debêntures. 
 
6.4. Valor Total da Emissão. O Valor Total da Emissão é de R$ 641.424.000,00 (seiscentos e quarenta 
e um milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil reais), na Data de Emissão das Debêntures, sendo R$ 
538.669.000,00 (quinhentos e trinta e oito milhões, seiscentos e sessenta e nove mil reais) 
correspondentes à Debêntures da Primeira Série e R$ 102.755.000,00 (cento e dois milhões, 
setecentos e cinquenta e cinco mil reais) correspondentes à Debêntures da Segunda Série, observado 
que o Valor Total de Emissão inicialmente emitido, qual seja de R$750.000.000,00 (setecentos e 
cinquenta milhões de reais) foi diminuído em virtude do exercício parcial da Opção de Lote Adicional, 
observados os termos e condições descritos nesta Escritura de Emissão (“Valor Total da Emissão”). 
 
6.5. Número de Séries. A Emissão é realizada em 2 (duas) séries, quais sejam, a 1ª (primeira) série 
e a 2ª (segunda) série. A quantidade de Debêntures alocada em cada série da Emissão e a quantidade 
final de séries foram definidas após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo 
definido), observado que a alocação das Debêntures entre as séries ocorreu no sistema de vasos 
comunicantes, em que a quantidade de Debêntures de uma série foi diminuída da quantidade total de 
Debêntures (“Sistema de Vasos Comunicantes”). Não houve quantidade mínima ou máxima para 
alocação entre as séries, observado que qualquer uma das séries poderá não ser emitida, caso em que 
a totalidade das Debêntures foi emitida na série remanescente, nos termos acordados ao final do 
Procedimento de Bookbuilding dos CRI. A quantidade de Debêntures alocadas em cada série e a 
quantidade final de séries de Debêntures emitidas foi ratificada por meio de aditamento à presente 
Escritura de Emissão, formalizado antes da primeira Data de Integralização, sem necessidade de nova 
aprovação societária pela Emissora ou aprovação por Assembleia Especial de Investidores.  
 
6.6. Colocação. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de 
instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários ou quaisquer 
esforços de venda perante investidores. 
 
6.7. Procedimento de Bookbuilding dos CRI. Os Coordenadores organizaram procedimento de coleta 
de intenções de investimento, com recebimento de reservas durante o período de reservas indicado 
nos Prospectos da Oferta dos CRI, sem lotes mínimos ou máximos, para definir: (i) o número de séries 
da emissão dos CRI, e, consequentemente, o número de séries da emissão das Debêntures, conforme 
Sistema de Vasos Comunicantes, observado que qualquer uma das respectivas séries poderia ter sido 
cancelada; (ii) a quantidade e o volume final da emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade 
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e o volume final da emissão das Debêntures; (iii) a quantidade de CRI alocada em cada série da 
emissão dos CRI e, consequentemente, a quantidade de Debêntures alocada em cada série da 
emissão das Debêntures; e (iv) as taxas finais para a remuneração dos CRI de cada série e, 
consequentemente, as taxas finais para a Remuneração das Debêntures de cada série 
(“Procedimento de Bookbuilding”). Para fins de esclarecimento, em atendimento ao parágrafo 3º, do 
artigo 61 da Resolução CVM 160, somente foram levadas em consideração para determinação da 
remuneração dos CRI de cada série e, consequentemente, da Remuneração das Debêntures de cada 
série as intenções de investimento apresentadas por Investidores Institucionais.  
 
6.8. Hipóteses de Aditamento da Escritura de Emissão sem aprovação da Debenturista. As Partes 
concordam que a presente Escritura de Emissão, assim como os demais documentos da Emissão 
poderão ser alterados, sem a necessidade de qualquer aprovação da Securitizadora e/ou dos Titulares 
de CRI, além da hipótese prevista na Cláusula 6.7.1.acima, desde que não haja qualquer custo ou 
despesa adicional para a Securitizadora e/ou os Titulares de CRI e sempre que: (i) houver alterações 
a quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) respectivo(s) 
documento(s) da Emissão; (ii) quando tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade de 
atendimento a exigências de adequação a normas legais, regulamentares ou exigências da CVM, da 
ANBIMA, da B3, bem como dos cartórios de registro de títulos e documentos e junta comercial; (iii) 
quando verificado erro material, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético e desde que a 
alteração não acarrete qualquer alteração na remuneração, no fluxo de pagamentos e nas garantias 
dos CRI, caso estas vierem a ser aplicáveis; (iv) envolver redução da remuneração dos prestadores de 
serviço descritos nos Documentos da Operação; ou (v) em virtude da atualização dos dados cadastrais 
das Partes, tais como alteração na razão social, endereço e telefone, entre outros constantes do 
preâmbulo e da Cláusula 9.4 desta Escritura de Emissão.  
 
7. CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 
 
7.1. Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será o dia 15 
de outubro de 2024 (“Data de Emissão”). 
 
7.2. Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais: (i) a data de início da 
rentabilidade das Debêntures da Primeira Série será a primeira Data de Integralização das Debêntures 
da Primeira Série (“Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) a data 
de início da rentabilidade das Debêntures da Segunda Série será a primeira Data de Integralização das 
Debêntures da Segunda Série (“Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Segunda Série” 
e, em conjunto com a Data de Início da Rentabilidade das Debêntures da Primeira Série, “Data de 
Início da Rentabilidade”). 
 
7.3. Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures foram emitidas sob a forma 
nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de 
direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pela inscrição da Debenturista, na qualidade de 
única titular das Debêntures, no Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Emissora, cuja cópia 
deverá ser encaminhada à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRI. 
 
7.4. Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis e 
não permutáveis em ações de emissão da Emissora. 
 
7.5. Desmembramento: Não será admitido o desmembramento da Remuneração das Debêntures, 
do Valor Nominal Unitário e/ou dos demais direitos conferidos à Debenturista, nos termos do artigo 59, 
inciso IX, da Lei das Sociedades por Ações. 
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7.6. Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, sem qualquer tipo de garantia, nos 
termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures não conferirão qualquer 
privilégio especial ou geral a seus titulares, bem como não será segregado nenhum dos bens da 
Emissora, em particular para garantia da Debenturista em caso de necessidade de execução judicial 
ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures. 
 
7.7. Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão e ressalvadas 
as hipóteses de resgate antecipado total das Debêntures e/ou vencimento antecipado das obrigações 
das Debêntures previstas nesta Escritura de Emissão: (i) o prazo de vencimento das Debêntures da 
Primeira Série será de 1.822 (mil oitocentos e vinte e dois) dias corridos contados da Data de Emissão, 
vencendo-se, portanto, em 11 de outubro de 2029 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira 
Série”); e (ii) o prazo de vencimento das Debêntures da Segunda Série será de 2.555 (dois mil 
quinhentos e cinquenta e cinco) dias corridos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, 
em 14 de outubro de 2031 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto 
e indistintamente com a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, “Data de 
Vencimento”).  
 
7.8. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de 
R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”). 
 
7.9. Quantidade. Foram emitidas 641.424 (seiscentas e quarenta e um mil, quatrocentos e vinte e 
quatro) Debêntures, sendo 538.669 (quinhentas e trinta e oito mil, seiscentos e sessenta e nove) 
Debêntures alocadas como Debêntures da primeira série (“Debêntures da Primeira Série”) e 102.755 
(cento e duas mil, setecentos e cinquenta e cinco) Debêntures como Debêntures da segunda série 
(“Debêntures da Segunda Série”), cujas quantidades de cada série foram definidas após a conclusão 
do Procedimento de Bookbuilding, observado que a quantidade inicialmente ofertada, qual seja de 
750.000 (setecentas e cinquenta mil) Debêntures, foi diminuída em virtude do exercício parcial da 
Opção de Lote Adicional. 
 
7.9.1. No âmbito da Oferta dos CRI, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160, a Debenturista, 
em acordo com os Coordenadores e com a Emissora, aumentou 6,904% (seis inteiros e novecentos e 
quatro milésimos por cento) a quantidade dos CRI originalmente ofertada, qual seja, de 600.000 
(seiscentos mil) CRI, equivalente a, na data de emissão dos CRI, R$600.000.000,00 (seiscentos 
milhões de reais), correspondendo a um aumento de 41.424 (quarenta e um mil, quatrocentos e vinte 
e quatro) CRI, equivalente a, na data de emissão dos CRI, a R$ 41.424.000,00 (quarenta e um milhões, 
quatrocentos e vinte e quatro mil reais), totalizando R$ 641.424.000,00 (seiscentos e quarenta e um 
milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil reais), nas mesmas condições dos CRI inicialmente ofertados 
(“Opção de Lote Adicional”). Os CRI oriundos do exercício parcial da Opção de Lote Adicional serão 
distribuídos sob regime de melhores esforços de colocação pelos Coordenadores.. 
 
7.10. Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas pela 
Debenturista mediante a formalização da presente Escritura de Emissão, a inscrição da titularidade no 
livro próprio, e a assinatura do Boletim de Subscrição, nos termos da minuta constante do Anexo V 
desta Escritura de Emissão. 
 
7.10.1. As Debêntures serão integralizadas, à vista, em moeda corrente nacional: (i) na primeira Data 
de Integralização, pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) caso não ocorra a integralização da totalidade 
dos CRI na primeira Data de Integralização, pelo Valor Nominal Unitário ou Valor Nominal Unitário 
Atualizado da respectiva série, conforme o caso, acrescido da Remuneração das Debêntures da 
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respectiva série, calculadas pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures 
de cada uma das séries até a data de sua efetiva integralização (“Preço de Integralização”), por meio 
de Transferência Eletrônica Disponível – TED, PIX ou outra forma de transferência eletrônica de 
recursos financeiros, na conta corrente de titularidade da Emissora informada na Cláusula 7.10.4 
abaixo, nas mesmas datas em que ocorrerem as integralizações dos CRI (cada uma “Data de 
Integralização”), observado o disposto na Cláusula 7.10.3 abaixo e desde que cumpridas as Condições 
Precedentes previstas no Contrato de Distribuição. Será admitida a subscrição e integralização dos 
CRI em datas distintas, podendo os CRI serem colocados com ágio (desde que aprovado pela 
Emissora) ou deságio, a ser definido a exclusivo critério dos Coordenadores, se for o caso, no ato de 
subscrição, desde que aplicados em igualdade de condições a todos os investidores dos CRI da 
respectiva série em cada Data de Integralização e consequentemente, para todos os CRI, na ocorrência 
de uma ou mais das seguintes situações objetivas de mercado, incluindo, mas não se limitando a: (a) 
alteração na taxa SELIC; (b) alteração nas taxas de juros dos títulos do tesouro nacional;  (c) alteração 
na Taxa DI ou no IPCA, ou (d) alteração material nas taxas indicativas de negociação de títulos de 
renda fixa (debêntures, CRIs, CRAs) divulgada pela ANBIMA; sendo certo que o preço da Oferta será 
único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado à totalidade dos CRI de uma mesma 
série integralizados em uma mesma Data de Integralização. A aplicação de deságio não implicará em 
alteração dos custos totais (custo all in) da Emissora.  
 
7.10.2. O pagamento do Preço de Integralização das Debêntures deverá ser realizado, pela 
Debenturista, nas datas da integralização dos CRI, desde que a liquidação financeira dos CRI ocorra 
até as 16:00 (dezesseis) horas (inclusive), considerando o horário local da cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, sendo certo que, excepcionalmente, em virtude de aspectos operacionais, a Debenturista 
poderá realizar o pagamento do Preço de Integralização das Debêntures no Dia Útil imediatamente 
subsequente caso tenha recebido os recursos decorrentes da integralização dos CRI após as 16:00 
(dezesseis) horas (exclusive), sem a incidência de juros ou correção monetária.  

 
7.10.2.1. As limitações de horário previstas na Cláusula 7.10.2 acima para o pagamento do Preço 

de Integralização não serão aplicáveis se o pagamento for realizado via PIX.  
 

7.10.3. Fica desde já certo e ajustado que do pagamento do Preço de Integralização a ser realizado 
pela Debenturista à Emissora, após o cumprimento integral e cumulativo das Condições Precedentes, 
será descontado pela Debenturista o valor referente: (i) ao montante destinado ao pagamento das 
Despesas Flat (conforme abaixo definido) e de eventuais outras despesas iniciais extraordinárias 
incorridas no âmbito da Oferta, desde que devidamente comprovadas pela Emissora (“Despesas 
Iniciais”); (ii) o montante de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), para constituição do Valor 
Inicial do Fundo de Despesas (conforme abaixo definido), a ser utilizado para o pagamento das 
despesas recorrentes vinculadas à emissão dos CRI e de eventuais despesas recorrentes 
extraordinárias futuras, desde que devidamente comprovadas; e (iii) o saldo remanescente deverá ser 
transferido para a Conta Livre Movimentação (conforme abaixo definido), após cumprimento de todas 
as Condições Precedentes. Na hipótese de haver mais de uma data de liquidação dos CRI, os recursos 
referentes às Despesas Iniciais e ao Valor Inicial do Fundo de Despesas serão retidos integralmente, 
conforme descrito acima, na data em que ocorrer a primeira liquidação financeira dos CRI (e, 
consequentemente, das Debêntures.  
 
7.10.4. A integralização das Debêntures, com a consequente liberação do Preço de Integralização à 
Emissora, após as retenções mencionadas na Cláusula 7.10.3 acima, ocorrerá mediante Transferência 
Eletrônica Disponível – TED, PIX ou outra forma de transferência eletrônica de recursos financeiros 
para a conta corrente nº 27-6, mantida na agência nº 6590, do banco Itaú Unibanco S.A. (nº 341) 
(“Conta de Livre Movimentação”), de titularidade da Emissora, mediante a emissão, subscrição e 
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integralização total ou parcial dos CRI, com o consequente cumprimento cumulativo das condições 
precedentes previstas no Contrato de Distribuição (“Condições Precedentes”).  
 
7.10.5. A integralização das Debêntures, pela Securitizadora, está condicionada, nos termos do artigo 
125 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor (“Código Civil”), à emissão, 
subscrição e integralização dos CRI. 
 
7.11. Atualização Monetária   
 
7.11.1. As Debêntures da Primeira Série não contarão com atualização monetária. 
 
7.11.2. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, será atualizado mensalmente pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (“IPCA”), apurado e divulgado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (“IBGE”), calculada de forma pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, com base em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, desde (i) a primeira Data 
de Integralização das Debêntures da Segunda Série, até a data de aniversário imediatamente 
subsequente, ou (ii) da data de aniversário anterior até a data de aniversário imediatamente 
subsequente ou até a integral liquidação das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso 
(“Atualização Monetária”), sendo o produto da atualização automaticamente incorporado ao Valor 
Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou ao saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), calculada de 
acordo com a seguinte fórmula:  
 

VNa  VNe  C 
 
onde: 
 
VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série, calculado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento;  
 
VNe = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Segunda Série após incorporação de juros e atualização ou amortização, se houver, 
o que ocorrer por último, conforme o caso, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
C = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
 

 
onde: 
 
k = número de ordem de NIK, variando de 1 até n. 
 
n = número total de índices considerados na Atualização Monetária das Debêntures da Segunda Série, 
sendo “n” um número inteiro; 

n

k

dut
dup

1k

k

NI
NIC

1
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NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a atualização seja 
em data anterior ou na própria Data de Aniversário (conforme definido abaixo). Após a Data de 
Aniversário, valor do número-índice do mês de atualização;  
 
NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”. 
 
dup = número de Dias Úteis entre a primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série 
ou a Data de Aniversário imediatamente anterior (inclusive), e a data de cálculo (exclusive), limitado ao 
número total de Dias Úteis de vigência do índice de preço, sendo “dup” um número inteiro. 
Exclusivamente no primeiro Período de Capitalização (conforme abaixo definido), o “dup” apurado será 
acrescido de 1 (um) Dia Útil; e 
 
dut = número de Dias Úteis contidos entre a última Data de Aniversário e a próxima Data de Aniversário, 
sendo “dut” um número inteiro. No primeiro Período de Capitalização o “dut” será de 23 (vinte e três) 
Dias Úteis.  
 
Observações: 
 

i. a aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor, sem 
necessidade de ajuste a esta Escritura de Emissão ou qualquer outra formalidade; 

ii. o IPCA deverá ser utilizado considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo 
órgão responsável por seu cálculo; 

iii. considera-se data de aniversário todo o primeiro Dia Útil anterior ao dia 15 (quinze) de cada 
mês ou o primeiro Dia Útil imediatamente subsequente caso não seja Dia Útil (“Data de 
Aniversário”);  

iv. considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido entre 2 (duas) Datas 
de Aniversários consecutivas; 

 
 
 
 

v. os fatores resultantes da expressão:   são considerados com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

vi. o produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, os mais 
remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 
arredondamento; 

vii. os valores dos finais de semana ou feriados serão iguais ao valor do Dia Útil subsequente, 
apropriando o pro rata do último Dia Útil anterior; 

viii. caso até a Data de Aniversário, o NIk não tenha sido divulgado, deverá ser utilizado em 
substituição a NIk na apuração do fator “C” um número-índice projetado, calculado com base 
na última projeção disponível, divulgada pela ANBIMA (“Número-Índice Projetado” e 
“Projeção”, respectivamente) da variação percentual do IPCA, conforme fórmula a seguir: 

 
NIkp = NIk-1 x (1+Projeção) 

 
onde: 
 
NIkp = número índice projetado do IPCA para o mês de atualização, calculado com casas 
decimais, com arredondamento; 
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NIk-1 = conforme definido acima; e 
 
Projeção = variação percentual projetada pela ANBIMA referente ao mês de atualização. 

 
ix. o Número-Índice Projetado será utilizado, provisoriamente, enquanto não houver sido 

divulgado o número-índice correspondente ao mês de atualização, não sendo, porém, devida 
nenhuma compensação entre a Emissora, a Debenturista e os Titulares de CRI quando da 
divulgação posterior do IPCA que seria aplicável; e 
 

x. o número-índice do IPCA, bem como as projeções de sua variação, deverão ser utilizados 
considerando idêntico número de casas decimais divulgado pelo órgão responsável por seu 
cálculo/apuração. 

 
7.11.3. Indisponibilidade do IPCA. Caso o IPCA não esteja disponível quando da apuração 
da atualização monetária aplicável às Debêntures da Segunda Série, será aplicada, em sua 
substituição, a Projeção divulgada pela ANBIMA, nos termos da Cláusula 7.11.2 acima, não sendo 
devidas quaisquer compensações financeiras, tanto por parte da Emissora, dos Titulares de CRI e/ou 
por parte da Debenturista, quando da divulgação do novo IPCA. Na ausência de apuração e/ou 
divulgação do IPCA por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis contados da data esperada para apuração 
e/ou divulgação ou, ainda, na hipótese de extinção ou no caso de impossibilidade de aplicação do 
substituto legal para o IPCA das Debêntures da Segunda Série ou dos CRI da Segunda Série, conforme 
o caso, por disposição legal ou determinação judicial, a Debenturista deverá convocar em até 2 (dois) 
Dias Úteis após o fim do prazo de 10 (dez) Dias Úteis da não divulgação, ou após a extinção ou 
inaplicabilidade do IPCA por disposição legal ou determinação judicial, Assembleia Especial de 
Investidores para que deliberem, em comum acordo com a Emissora, sobre o novo parâmetro de 
atualização monetária a ser aplicado, que deverá ser aquele que reflita parâmetros utilizados em 
operações similares existentes à época (“Taxa Substitutiva IPCA”).  
 
7.11.4. Até a deliberação da Taxa Substitutiva IPCA, a Projeção divulgada pela ANBIMA será utilizada 
na apuração da atualização monetária das Debêntures da Segunda Série, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras entre a Emissora e a Debenturista, caso tenha ocorrido pagamento da 
respectiva Remuneração das Debêntures da Segunda Série até a data de deliberação da Taxa 
Substitutiva IPCA. 
 
7.11.4.1. Caso não haja acordo sobre a Taxa Substitutiva IPCA entre a Emissora e os Titulares 
de CRI, ou caso a Assembleia Especial de Investidores mencionada acima não seja instalada em 
primeira e em segunda convocação, ou, caso instalada, não possua quórum suficiente para a 
deliberação a respeito da definição da Taxa Substitutiva IPCA, a Emissora deverá resgatar 
antecipadamente a totalidade das respectivas Debêntures da Segunda Série, com seu consequente 
cancelamento, pelo seu respectivo Valor Nominal Unitário Atualizado ou pelo saldo do Valor Nominal 
Unitário Atualizado do CRI da Segunda Série, conforme o caso, no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da realização da Assembleia Especial de Investidores prevista acima ou da data em que a mesma 
deveria ter sido realizada, caso não haja quórum de instalação, ou na Data de Vencimento das 
Debêntures da Segunda Série, o que ocorrer primeiro, acrescido da Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da primeira 
Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série, ou da última data de pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Segunda Série, sem qualquer prêmio ou penalidade de qualquer 
natureza. 
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7.11.4.2. As Debêntures da Segunda Série resgatadas antecipadamente nos termos da Cláusula 
7.11.4.1 serão canceladas pela Emissora. Nesta hipótese, para o cálculo da Remuneração das 
Debêntures da Segunda Série a serem resgatadas, para cada dia do período em que ocorra a ausência 
de taxas, será utilizada a Projeção divulgada pela ANBIMA ou, caso essa não esteja disponível, o último 
IPCA divulgado oficialmente. 
 
7.11.4.3. Caso o IPCA volte a ser divulgado antes da realização da Assembleia Especial de 
Investidores de que trata a Cláusula 7.11.3 acima e não haja disposição legal ou determinação judicial 
expressamente vedando a sua utilização, a referida assembleia não será mais realizada, e o IPCA ou 
o substituto legal para o IPCA, conforme o caso, a partir da data de sua divulgação, passará a ser 
utilizada para o cálculo da atualização monetária das Debêntures da Segunda Série. 
 
7.12. Remuneração. 
 
7.12.1. Remuneração das Debêntures da Primeira Série. A partir da primeira Data de Integralização 
das Debêntures da Primeira Série, as Debêntures da Primeira Série farão jus a uma remuneração 
correspondente à variação acumulada de 110,0000% (cento e dez por cento) da Taxa DI, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, e pagos ao final de cada 
Período de Capitalização da Primeira Série (“Remuneração das Debêntures da Primeira Série”).  
 
7.12.1.1. A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada de forma 
exponencial e cumulativa, utilizando-se o critério pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a 
primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série, ou da Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior (inclusive), até a data do seu 
efetivo pagamento (exclusive), de acordo com a seguinte fórmula: 
 

J = VNe x (FatorDI – 1) 
 
Onde: 
 
J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Primeira Série, devida no final de cada Período 
de Capitalização da Primeira Série, calculado com 8 (oito) casas decimais sem arredondamento; 
 
VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, 
conforme o caso, no início de cada Período de Capitalização da Primeira Série, informado/calculado 
com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 
 
Fator DI = produtório das Taxas DIk com o uso de percentual aplicado, desde a primeira Data de 
Integralização das Debêntures da Primeira Série ou Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, inclusive, até a data de 
cálculo, exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 
 

Fator DI TDI  

 
Onde: 
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